
sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MARABA. PA

OF./GABTPRM/MAB/PA/N.. í08/98 Marabá(pA), 20 de abrit de í998.

Senhor Administrador,

Cumprimentando-o, seguem anexas cópias dos Termos de

Ajustamento de Conduta firmados pelo Governo do Estado do Pará e o Ministério

Público Federal sobre as obras de pavimentação das BR-222 e BR-153 nas Áreas

lndígenas MÃE MARIA e SORORÓ. Bem como o cronogra;na de trabalho

apresentado pela antropóloga Jane Beltrão (contratada pela SETRAN) para início

dos laudos.

Na oportunidade, reitero votos de consideração e respeito.

Atenciosamente,

I-'/'
)1, I l,u,,l ('i, (-

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA
Procuradora da República

llmo. Sr.
LUIZ XIMENDES
Fundação Nacional do lndio - FUNAI
Nesta
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sERVtçO PUBLICO FEOERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNIC|PIO DE MARABA - PA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente TERMO, lavrado e assinado em data de .t x c: 2,. .18 o
MlNtsTÉRto PUBLICO FEDEFIAL, Procuradoria da República em Marabá/pA, por
sua titular a Exma. Sra. Procuradora da República, Dra. NEIDE M. C. CARDOSO
DE OLIVEIRA, no uso de sua atribuição institucional de tutela coletiva dos
interesses indígenas e o ESTADO DO PARÁ, por seu Secretário de Estado de
Transportes - SETRAN, na pessoa de seu titular Eng. AMARo BARRETo DA
ROCHA KLAUTAU;

Considerando a necessidade do prosseguimento e conclusão das obras de
pavimentação na rodovia BR-153, especialmente no trecho que atravessa a Area
lndígena SORORó;

Gonsiderando, ainda, a necessidade de, no desenvolvimento dessás obras, serem
preservados o bem estar e a cultura do povo indígena, além da recuperação do
meio ambiente, visando evitar a sua degradação, em razão dos impactos
provenientes das obras;

RESOLVEM estabelecer as cláusulas a sggqir indicadas, a serem observadas pela
SETRAN, empreiteiras e subempreiteiras contratadas para a conclusão das
obras/serviços de pavimentação da BR-153 I
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sERVtÇo PUBLTCO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNIC|PIO DE MARAI]A . PA

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a fixação do compromisso expresso do
Estado do Pará em cumprir as ações que serão previstas nos PLANOS DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL e FISCALIZAÇÃO na Área tndígena soRoRo, área de
influência da Rodovia BR-153, que visam mitigar os impactos ambientais e sociais
provocados pelos serviços de pavimentação asfáltica da estrada BR-1s3, no trecho
compreendido, no Município de São Geraldo do Araguaia(PA), dentro das terras dos
índios surui, demarcadas e homologada pelo Decreto n.o gg.64g, de 30/08/83.

cúusuLA sEGUNDA - DA ExEcuÇÃo Dos sERVtÇos

O ESTADO DO PARÁ, mediante Delegação outorgada à Secretaria de T'ransportes
- SETRAN realizará os serviços de pavimentação asfáltica na BR-1S3, no trecho
compreendido na Área lndígena SORORÓ, situada no Município de São Geraldo do
Araguaia, em conformidade com o traçado já existente.

PARÁGRAFO ÚNICO

o

As alteraçóes no traçado da Rodovia, no trecho em que corta a Área inclígena
sororó, só poderão ocorrer se previamente discutidas entre as partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRIGAçÕES

Para a realização do.objeto deste instrumento as partes obrigam_se
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PRoc u RAD. RIA 
"Ti'Jffi "tHi'fi 3 ;:,ffãà:o D E MA RA,A - pA

A) o ESTADo Do PARÁ, neste ato representado pera secretaria de 1-ransportes -SETRAN:

1' Assume o compromisso de respeitar e cumprir as condições e exigências
PTEV.SIAS NOS PLAI\OS DE CONTROLE AMBIENTAL E FISCALIZAÇÃO,respaldados em laudo antropológico, que serão eraborados no ano eÍn curso,conforme acordado na reunião de 1g de dezembro de 1gg7;

2' Assume o compromisso format de obedecer, rigorosamente, as determinaçõesestabelecidas em outros documentos que vierem a ser eraborados, visando asolução dos probtemas surgidos na Área rndígena soRoRó;

3' compromete-se' formalmente, a orientar adequadamente as empreiteiras esubempreiteiras que estáo atuando na rodovia BR-153, especiatmente na Arealndígena soRoRó, no sentido de as empresas obedecerem, fielmente, o que forestabelecido no laudo antropológico e referidos pLANos, sempre tendo presente adeÍesa dos povos indígenas e a não degradação do meio ambiente;

4. APO,AT AS AçôES PTEViSIAS NOS PLANOS DE .PROTEÇÃO AMBIENTAL EFlscALlzAÇÂo na Área indígena soRoRó, e em outr6s documentos êraborados,ressartando gue todos serão submetidos à aprovação dos órgãos competentes.

B) O ESTADO DO PARÁ, POr ME,O dA SETRAN, E O MINISTÉRIO PÚBLICOFEDERAL' Procuradoria da República em Marabá, por sua titutar, consideram queos documentos elaborados durante as obras/serviços constituirão parte integrantedeste Termo, independente de transcriçâo.
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sERVtÇo PUEtLtco FEDERAL
PROCURADORTA DA REPUBLICA NO MUNICiPIO DE MARABA - PA

CúUSULA QUARTA . DO FORO

As partes livremente elegem como foro a Vara Unica da Justiça Federal em Marabá,
Estado do Pará, como o único e competente para dirimir qualquer dúvida decorrente
e para execução do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE coNDUl.A, caso
este não seja observado.

E por estarem acordadas, as partes signatárias consideram que está autorizada a

continuidade das obras de pavimentação da Rodovia BR-153, no segmento que
atravessa a Terra lndígena SORORó.

Marabá(PA), ' de março de 1998

., :

I

AMARO BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
Secretário de Transportes do Estado do pará , SETRAN

,h q_
NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA

Testemunhas:

1)

Procuradora da República

LUIZ DES SILVA
Administrador da FUNAI/Marabá

f10 I â (.t.r,r, rr2)
Representantes da Comunidade lndígena
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICíPIO DE MARAI3A - PA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente TERMO, lavrado e assinado em data de .zK ú ?, ,i,\' o
MINISTÉRIO PÚBLIGO FEDERAL, Procuradoria da República em Marabá/pA, por
sua titular a Exma. Sra. Procuradora da República, Dra. NEIDE M. C. CARDOSO
DE OLIVEIRA, no uso de sua atribuição institucional de tutela coletiva dos
interesses indígenas e o ESTADO DO PARÁ, por seu Secretário de Estado de
Transportes - SETRAN, na pessoa de seu titular Eng. AMARo BARRETo DA
ROCHA KLAUTAU;

Considerando a necessidade do prosseguimento e conclusão das obras de
pavimentação na rodovia BR-222, especialmente no trecho que atravessa a Área
lndígena tuÂe URRIR;

Considerando, ainda, a necessidade de, no desenvolvimento dessas obras, serern
preservados o bem estar e a cultura do povo indíQena, além da recuperação do
meio ambiente, visando evitar a sua degradação, em razáo dos impactos
provenientes das obras;

RESOLVEM estabelecer as cláusulas a soguir indicadas, a serern observadas pela

SETRAN, empreiteiras e subempreiteiras contratadas para a conclusão das
obras/serviços de pavimentação da BR-222:
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sERVtÇo PUBLtco FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLTCA NO MUNIC|PIO DE MARABA. IJA

CLÁUSULA PRTMEIRA . DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a fixação do compromisso expresso doEstado do Pará em cumprir as ações que serão previstas nos pLANos DE
PRoTEÇÃo AMBTENTAL e FtscAllzAÇÃo na Área tndígena MÃE MARTA, área de
influência da Rodovia BR'222, que visam mitigar os impactos ambientais e sociais
provocados pelos serviços de pavimentação asfáltica da estrada BR-222,no trecho
compreendido' no Município de Bom Jesus do Tocantins(pA), dentro das terras dos
índios Gavião, demarcadas e homorogada pero Decreto n.o 93.14g, de 20log/g6

cúusuLA SEGUNDA - DA EXECUçÃo DOS SERVTçoS

o ESTADo Do PARÁ, mediante Delegação outorgada à secretaria de -lransportes
- SETRAN realizará os serviços de pavimentação asfáltica na BR-222, no trecho
compreendido na Área lndígena MÃE MARIA, situada no Município de Bom Jesus
do Tocantins, em conformidade com o traçado já existente.

PARÁGRAFO ÚNICO

As alteraçÕes no traçado da Rodovia, no trecho em {ue corta a Area indígena Mãe
Maria, só poderão ocorrer se previamente discutidas entre as partes.

cúusuLA TERcEIRA - DAS oBRtcAÇÕEs

a.'

Para a realização do objeto deste instrumento as partes obrigam_se
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORTA DA REPUBLICA NO MUNIC|PIO DE MARABA . PA

A) O ESTADO DO PARÁ, neste ato representado pela Secretaria de Transportes -
SET.RAN

1' Assume o compromisso de respeitar e cumprir as condições e exigências
PTEViSIAS NOS PLANOS DE CONTROLE AMBTENTAL E FISCALIZAÇÃO,
respaldados em laudo antropológico, que serão elaborados no ano ern curso,
conforme acordado na reunião de 1g de dezembro de 19g7;

2' Assume o compromisso formal de obedecer, rigorosamente, as deterrninaçôes
estabelecidas em outros documentos que vierem a ser elaborados, visando a
solução dos probremas surgidos na Área lndígena MÃE MARIA;

3' Compromête-se, formalmente, a orientar adequadamente as ernpreiteiras e
subempreiteiras que estão atuando na rodovia BR-222, especialmente na Area
lndígena MÃE MARIA, no sentido de as empresas obedecerem, fielmente, o que for
estabelecido no laudo antropológico e referidos PLANoS, sempre tendo presente a
defesa dos povos indígenas e a não degradação do meio ambiente;

4. APOiAT AS AçôES PTEV|SIAS NOS PLANOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E
FlscALlzAÇÃo na Área indígena MÃE MARIA, ae em outros documentos
elaborados, ressaltando que todos serão submetidos à aprovação dos órgãos
competentes.

B) O ESTADO DO PARÁ, POr ME|O dA §ETRAN, E O MINISTÉruO PUBLICO
FEDERAL, Procuradoria da República em Marabá, por sua titular, considerarn que
os documentos elaborados durante as obras/serviços constituirão parte integrante
deste Termo, independente de transcrição. 
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Testemunhas

1)

2)

sEÍtvtÇo PUBL|Co FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNIC|PIO DE MARABA . PA

clÁusule QUARTA - Do FoRo

As partes livremente elegem como foro a Vara Única da Justiça Federal em Marabá,
Estado do Pará, como o Único e competente para dirimir qualquer dúvida decorrente
e para execução do presente TERMo DE AJUSTAMENTO DE CONDUT'A, caso
este não seja observado.

E por estarem acordadas, as partes signatárias consideram que está autorizada a
continuidade das obras de pavimentação da Rodovia BR-222, no segnrento que
atravessa a Terra lndígena MÃE MARIA.

Marabá(PA), de março de 1g99.

rl

AMARO BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
Secretário de Transportes do Estado do pará - SETRAN

NEIDE M C. CARDOSO DE OLTVEIRA
Procuradora da República

LUIZ ENDES SILVA
Administrador da FUNA!/Marabá

omunidade lndígena MARIA

pflWxrtfus kqrn{; Rovant korlnfrl,
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JÁNE FELIPE BELI.RÃO
Ár,. Conselheiro Furlatlo, j134/Btoco A/opto.20J

66.02i-I 60 _ Betém _ pord
T'elefones: 229 6J 36 ou 994 34 4j

e_nnil: jan@ufpo.br

Belém, 3I dc ntarço tlc 1998.

Senhora Procuradora, .

considerando o trabalho a ser realizado na Reserva Inclígena Mãc Maria e rra Árcir
Indíge,a sororó' estamos enviando o cronograma de T'rabalho, entregue ao sccretár.io dcEstadodeT.ransportes,objetivandoaelaboraçãode@'

InÍ'ormamos que cópia do cronograrna, entregue a v. sa., lbi repassado ii lVlaia
Melo Engenharia Ltda. para as providências que se fizerenr .ecessárias.

outrossim, informamos à v. sa. que nosso enclercço a partir cle 13.04. lggS scrá:

Rua Fradique coutinrr o, 623r apto.24 B/ pinheiros tereÍbne: (0 r r ) 220 64 95
05'416-010 - são paulo - sp e-mail: <jairnero«r@uor.co,r,trr>

Na oportunidade reapresentamos nossol protestos de estinra e considcraçâo
Atenciosanrcnte,

Jane Fel
?

r[e

Ilma. Sra.

Dra. Neide Cardoso de Oliveira

M. D. I)rocuradora cla Itepública/Marabá_lra
(



J,,INE FELIPE BELTRÃO
Áv. Conselheirc Furtado, 3434/Btoco Á/apít).20J

66.02J- I 60 _ Belém _ purú
Telefones: 229 63 J6 ou 994 J4 4J

eanalt: Jan@(po.br

CITONOGITAMA DE'T'ITA ITALI IO

BR222 - Itcscn,a Indígena Mãc Maria

Abril/1998

l3 a l8 - Pesquisa docutnentaljunto ao Instituto socioanrbiental enr são paulo
20 a 30 - Trabaltro de canrpo na neserva Indíge,a Mãe Maria c crrt.r.r.rrr

Maio/1998

0l a 04 - Trabalho de campo na Reserva Indígena Mãe Maria c ertor,cr
ll a 15 - Análise dos dados coletados na Reserva Indígena Mãe Maria e crro,x) r)arir
verificar a necessidade de retornar a cÍunpo

Observações:

o caso seja necessário retornar ao campo o cronograma será reÍbito.
o se o retorno for dispensável, começa a fase de reclação do Lauclo Antrop<ilogico.
o Q cronogranla referente ao Plano de Proteção Ambierú,rl e ao Plano de sur.pevisão só

poderá deverá ser feito e apresentado oportunamente, pois scrá claborad, cr, c,rf u,t.
com os profissionais destacados para o trabalho.

k;
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BIt 153 - Área Indígena sororó

Maio/1998

25 - Vistoria na Área Indígena Sororó

24 a 3l - r'rabarho de campo na Área I'díge,a sororó e entouro

.lunho/1998

0l a07 - Trabailro de ca.rpo na Área l,díge,a sororó e cntorno
08 a l2 - Análise dos dados coleta«los na Área Inclígena sororó e e,to,ro para veri,car a
necessidade de retornar ao campo

Observações:

o considerando que' até o momento (31.03.1998),,ão Íbi làito,enhu,r co,tat, co* os
membros da Área Indígena sororó talvez o cronograma necessite de ajuste raclical.o caso seja necessário retornar ao campo o cronograrna será refeito.o se o retorno for dispensável, corneça a fase de redação do Lauclo Antropólogic0.o Q cronograma referente ao Plano de Proteção Ambiental e ao plano <le surpcvisiio sú
poderá deverá ser feito e apresentado oportunamente, pois será elaborado e, co,jurto
com os proÍissionais destacados para o trabalho.

Belém, 3l de março «le l99g
ír
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Alaáia 5or.o16, ?4 rle r,,ete,mbro Iíl9g

AIA DA NEUNIÃO ENTRE COIUI{ T]JADE SUNUI-§ ETNÂN-EN| TEI,AN -DEI.IR

EÊ§nl$etig8dg"TÊ8 Í","$tF$Eã8"98,+3eâa §E[fri,fi 3B,t"s$8r8Rui da IIIGEpLATI, Dr. Dirson rla DNJIR , Einra,r. e oda FuNArrr. Â1ice tir.o crMr e a comunidade surui.
eom a finalid.ad,e cle csegar a um a.cor.do que satÍsfr: z a. eopara a llberação dos ro vetcuros apreenrridosr No d.ia Zseyerrbro 1998.
Empr1meirop1ano§epronuneiouoxrÊtcCaciqueMair.á,.1uenão
eorefia na atuação da antropologa Jane Bertr,ãoq"" iáà cL)rlseguiuque a SETRAI{ cumprisse as MEDIEA§ URGII'ITES como cpsta ncr
LL,AUDO ANtnopor,0Grco por ela eraborada. yez que a uot**ã" estásaindo e at6 o nomento nada está sendo feito.para eçrrnunida6e.
com a palavra do administrari.or substituto ria ptiilÂI üuEr sI'. .Er,aujo,sugeriu a intermecliaççro da FUNAI nas ne{locaçães enLr.e os Inrljcs§urrrl ê a EsfÀDg. o enge sidon se prontifrcõu que va:i []Í]Í-silr.a proposta. «ios Lndios para o Secretár'j.o tlcs Tr.a.rilrrror.tês r Dr.Amaro Klautgr, oara. a. apreei&aao e den br,o d.t menor çt.í)....o' ,,.-,n,"ír. Lapresentar a. r'esposta,s aos inclios. A rnrlia ?ymy.kob rie I),r.,í,-nunciou e disse; que estão negocia.n.co r:,ela prj-nreiri: e,rz c(rrno represientan te da. Setran. e vão bote_r e()nf i.r,;ç:.r, n-.1 ,r. (r
Caciqu'e líairá indica. d nome cia antr'opolcga rn.r.a. par'Í-.i ir!:-í$el:cr.r:r.*los nesta negoca.ção. O Eag, Sldcn eoloeotr. en or.<1em o cl..)!iograma de exeeução da.s obras e vai deixarr i;-ns cónta c{)m a. cr.rpruni-rla.de: senclo - Trevor c,imsçs a sua constr.ução no Ír.,ici.o rjeoutubro. v 15 de cut.-I5 ci..e nov. 1 B. consiruçãc rtu !)i:,.s:,irgcj0rsubterr'ánea. Gr.larita-portão-eeessá ; "itr,ra* imeriiÍr ba*e* te.Para'da eoberta- Rovembro. Dombadas (2) -dezembrc. Acostanrerr.t c,espaço para cainha.d.a e a eerea - outubro. Colcaçãc c1e poll.eilris:;dez4mbro. o hg, Ándrá gar.antiu a. errtr.ega. do Tr.a.tor llasseyFerguson para o d.ia 2j de setembror €trl lerfeito fuuacirtnaür,r.; bo.caso c ntrário, levará o ca ique má.irá atã-";';";; Jro,,ro çraul{GE'PLAll para mostrá-ro, gue Engenlan está ir.ri,rr,o,,uo ír,}.n. i.lrecuperação do mesmo.

A partir. deste e spaço, fi-eou «lecid.ido, que L) Ilr". Si C,:r-,apresenta.r,á ar secretario , D.r Eçlautau as exigâr:cias er
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segLrir da comunidadet u.ma vin tura pa.r.a Í'i sca-l i za ç ao, a rnan Lltençao cia mesmar; segu ro rJe virla dos inclir:s no cauÍ) rlr: a_ciderlb,:no trecho que cempreerl de üoda li.mite ria r,írsôJV,1.. e r.,rJs.teio par i,rum curso de motorisrta pa.r& um mebro r1a. conruyll_ rlarrlc . [t'&r,o laudo a.mbiental para in lcar-o processo 11e ind ent7.âça ,.1, 
_§ r...Eimar r:roRunciou que farâ. elteam inhanrento des tc_r.Í, in f'oFUMI de Bra il.ia e solie itar'á rla 17,6sry11.1 a i nC, i «.r,arrtropologa. para. o aeomp anh;,rtnen t,: c'!o esi. irlo ilo
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MrNtsTÉRto DA JUSTTÇA
Fundaçâo Nacional do índio

Adminishaçâo Execúiva Regional de Marabá

RELATÓruO

Cumpre-nos o dever de informar que no último dia 2l do
corrente mês os índios Suruí da Aldeia Sororó interditaram a estrada BR 153 que passa
pela Terra Indígena Sororó, apreendendo l0 veículos da Empresa Engeptan, ora
executando as obras de asfaltamento da estrad4 motivados pela insatisfação do não
cumprimento de suas reivindicações junta a SETRAN- Secretaria de f'ransporte do
Estado do Pará, contidas no laudo antropológico assinado pela Antropóloga Jane Beltrão,
contratada pela SETRAN para reahzar esse trabalho junto as Comunidades lndígenas
Suruí, pelas obras na mencionada estrada e Comunidade Indígena Parkatejê da Aldeia Mãe
Mariq em ürtude do asfaltamento da BR 222, no momento sendo executado pela
Empresa Andrade Gutierrez .

Os veículos ficaram retidos até o dia 24.O9.98, quando
realizamos uma reunião na Aldeia com a participação da Comunidade lndigena,
representante da SETRAN- Dr. Cidon, Engeplan - Dr. Rui, DNER- Dr. Dilson,
FUNAVAER Marabá - Eimar Araújo e Odiney Rodrigues Hayden, CIMI- Irnrã Alice,
convidada pelos índios, onde os veículos foram liberados mediante o comproÍnetimento do
representante da SETRAN em se empenhar para incluir na lista das reivindicações
contidas no laudo antropológico, um veículo para auxiliar na assistência de saúde à
Comunidade e nos trabalhos de vigilância da Terra Indigena, recursos
OrçamentáriolFinanceiro mensal para manutenção do veículo e seguro de vida para os
índios em caso de acidente na estrada.

Na reunião, os índios reclqgraram da ausência da FUNAI
junto ao caso e que isso tem provocado preocupação õ insegurança rta Comunidade,
declararam insatisfação e desconfiança quanto ao trabalho desemperúrado pela l)ra. Jane
Beltrão e solicitaram que a FUNAI proüdenciasse uma antropóloga que assessorasse a
Comunidade e, manifestaram preferência pela Dra. lara Ferraz, alegando conhecirnento e
conÍiança no seu trabalho.

Com referência as pavimentações astálticas ora sendo
executadas nas supracitadas BRs, venho alertái para o fato de que não foram realizado
neúum levantamento de impacto ambiental causado nas Terras lndigenas em reíbrência,
pois nas oportunidades em que tive de falar do assunto com representantes da SE'I'RAN,
eles falaram que não houve a necessidade porque partiram do principio de que essas
estradas já haviam sido abertas há muito tempo e que apenas estariam sendo asfaltadas
nesse momento.
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MtNtsTÉRtO DA JUSTTÇA
Fundação Nacionat Oo lnàio

AdministraÉo Executirra Regional de Marabá

rererênciaaBR-rs3,anlsa^r|tt,":lH['0.?""'#;1:'fu:air'Lnauil#HT;T]J:#
utilizada na Guerrilha dõ Araguaí4, que media antes da paümentação atuar quatorzemetros de largura e segundo úm granco a.ron.truãuo-qu. o Dr. Ruí apresentou nareunião do dia 24.09.99 na ArdeialoTorg, a abertura pu*ou de t4 para g0 merros de

H::i}r::sso 
efetivamente só foi possível com os desíatamentos reaiizados nas raterais

Diante do - exposto, encamiúo este reratório aoDepartamento de Patrimônio Indígena oa rÚr.raí em 
-grasili 

a e a procuradoria claRepública em Marabá para apreciação e adoção au, p.ouiaãncias que o caso requer.

Marabá-PA,25 desetembro de l99g

ADM. Substituto da
AER/MAB o Chefe do Setor de

ADM. AER/IVIAB

t
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECR.ETARTA DE IIS'I'ADO DE TRANSPOR'I'ES

ATA REFERENTE AS SOLICITAçÕES DOS INDIOS SURUI-

" SORORÓ

Aos quatro dias do mês de dezembto de 1998, reuniram-se
na aldeia indígena Surui-Sororó para tratarem das reivindicaçoes da
comunidade, os senhores : Dr. Amaro Klautau ( Secretario de Estado
de Transportes do Pará ), cacique Mairá ( liderança indigena ), Eimar
Araujo ( chefe da Funai Marabá ), Dr. Carlos Cidon ( Engo Res. da
Regional Marabá ), Andrei Coelho ( 'representante da Engeplan ),
Oseas Rodrigues ( representante da Consultora Maia Melo Engenharia
Ltda.

Na pauta da reunião ficou abordado que a Setran através
do senhor Secretario, se responsabilizaria pelo cumprimento das metas
seguintes:

- Um túnel sob a rodovia BR-153/PA, iniciando-se esta obra em
junho/99 e término em julho/99.

- Passagens laterais ( picadas abertas ao longo das cercas de
arames), a serem oonoluidas até 15/01/99.

- Cercas com arame liso em toda a extensão da reserva ao longo
da BR-153/PA de ambos os lados; conclusão prevista para 30112198.

- Dois (02) redutores de velocidades, sendo um (01) em cada
extremidade limite da reserva ao longo da rodovia; inicio e término em
junho / 99.

- Porticos (02) colocados,-em ambas extremidades limites da

reserva, ao longo da BR; inicio e conclusão da rneta em julho/99.

- Placas indicativas/educativas ao longo da reserva; sendo as
provisórias colocadas em dezembro/98 e as definitivas colocadas em
junho/99 í {i

- 

' l-'' ll'u't''
çl

t't ! ; F.f.. a, ,rl\,ry
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GOVERNO I}O I]STADO DO PARA
SCCRE'I'ARTA DE I,:S'I'ADO DE TRANSPOR'TES

- Capa selante no acesso da BR-153 até a aldeia propriamente

dita; com inicio e conclusáo no mês de junho/99.

- Duas ( 02 ) porteiras dos lados direito e esquerdo das cercas;

serviço a ser executado em fevereiro/99.

- parada de onibus ( abrigo ); iá iniciada e conclusão prevista

para dezembro/98.

- Matricutar um ( 01 ) lndio numa Auto-Escola em Marabá para

posterior teste de habilitaçao da carteira de motorista, não ficando a

Setran responsavel pela habilitaÉo do mesmo.

- um ( 01 ) carro T,oyota ( preferência verde ), a ser entregue
provavelmente em Íevereiro/99.

- Manutenção do carro durante um ( 01 ) ano'

- Garagem aberta com depósito fechado para guardar

ferramentas e cómbustiveis, para não expor as crianças ao perigo'

- Galpáo fechado 6om dimensÕes adequadas, fechado com

portas e coberto com telhas de cimento amianto.

f

'I
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ffi MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MARABA - PA
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ffi MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICíPIO DE MARABA - PA
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sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
r,r{oc{JnADoRrA DA REpuBLtcA No MuNtcipto DE MARABA - pA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CDNDUTA

i'(:lr-r presente TERMO, lavrado e assinado em data de . zfr+0.4..r8 , o

iilii'li$'19;g-'çl- PUtsLlCO FEDEFIAL, Procuradoria da República em Marabá/pA, por

r;ir,: [ili;l*i-a Exma. sra, Procuradora da República, Dra. NEIDE M. c. cARDoSo
i"ri: íli-iVllItA, no uso de sua atribuiçâo institucional de tutela coletiva dos
iliir,.:i't+r;ses irrdígenas e o ESTADO DO PARÁ, por seu Secretário de Estado de
i i;rl$pr,'i-tcs - SETRAN, na pessoa de seu titular Eng. AMARo BARRETo DA
íiüil!-tq i{i-AUTAU;

ílr:ti::itjt;i'nrido a necessidade do prosseguimento e conclusão das obras de
i.,ÍrYiiil(:)íiiíl'ção na rodovia BR-153, especialmente nt: lrecho que. atravessa a Área
I I ic1 i; ;':;l:l :3C11ORÓ;

(-)t.-rr:;ititlr-ât'tclo, ainda, a neÇessidade de, no desenvolvimento dessas obras, serem
irr:lscir,'irdos o benr estar e a cultura do povo indígena, além da recuperação do
rii:riir r;rnl:ierite, visando evitar a sua degradação, em razâo dos impactos

irí Í)vüt iiiir-rÍes clas obras;

üIlÍj*í-VffiflJl estabelecer as cláusulas a seguir indicadas, a serem observadas pela

íil: i iiAiil, enrpreiteiras e subempreiteiras

r ii,,t r:s/sr..:íi/ii:os de pavimentação da BR-153:

contratadas para a conclusão das
/1

,lüt
Irl

l, I

I
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sERVtÇo PUBLTCO FEDERAL
f iÍi(}ÇIJI]ADORIA DA REPUBLICA NO MUNICíPIO DE MARABA - PA

{:i./it}l;;{.?!_.í\ Í}RtMEIRA - DO OBJETO

{"'l 
';ilt:;ciito iirstrurnento tem por objeto a fixaçâo co compromisso expresso do

i:Ili]ijr-r clo Pará em cumprir as ações que serão previstas nos pLANos DE
iriir-) ir.:Lrl\o AMBTENTAL e FrscALrZAÇÃo na Área rndÍgena soRoRó, área de
It:iii'r'"ric'a da Rodovia BR-153, que visam mitigar os impactos ambientais e sociais
;';ç)r.'r-:1-"':1''jes ;:elos serviços de pavimentação asfáltica da estrada BR_153, no trecho
cíiiiir')rÉrerlcjiclo, no Município de Sâo Geraldo do Araguaia(pA), dentro das terras dos
ír'riji'';r; $r.{'rri, clemarcadas e homologada pelo Decreto n.o gg.64g, de 30/0g/g3.

il:,iirr-li:ii,{L}il sEGUNDA - DA EXECUÇÃo Dos sERVrços

í-i t-Li ir'tDc Do PARA, mediante Delegação outorgada à Secretaria de Transportes
íii'Ii?í]iit raalizarét os serviços de pavimentação asfáltica na BR-íS3, no trecho

í-:'i? i; 'i ':,.:riríido na Área lndígena soRoRó, situada no Município de são Geraldo do
,,\,r r(.!iriri;,r, r,:i;t conformidade com o traçado já existente.

i " qx-f Á.í_;itÂr{} u Nllco

A:j liitr":t'aÇÕes no traçado da Rodovia, no trecho em que corta a Área indígena
Íi';r,.:;rj, ;ó poclerão ocorrer se previamente discutidas entre as partes.

1]I"fl\i"JÍ}I"iI-,q TüRCEIRA . DAS OBRIGAçÕES

^fi.j);iií,r * iclr,izeção do objeto deste instrumento as partes obrigam_se: _ I,,I'

À\



sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL
{}íi$CI,-IíT/\DORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MARAEÁ. PA

i\) o fisT'fli§]o Do PARÁ, neste ato representado pela secretaria de Transportes -
{lL: Í-[:lAiri:

i.,"\ir:i'ji,-iíj) o cornpromisso de respeitar e cumprir as condiçÕês e exigências
r-i;";'r j1,;li,i'3 nús pLANos DE coNTRoLE AMBTENTAL E FrscALrzAÇÃo,
iiir:il'iiii{:iil(los em laudo antropológico, que serâo elaborados no ano.tfn curso,
i:r,'r ,ir.:rit rc ar:orclado na reunião de 1g de dezembro de í g97;

"l /\r';:ir;iilLl o compromisso formar de obedecer, rigorosamente, as determinaçÕes
r:;t3!'rsi3i;içj;15 em outros documentos que vierem a ser eraborados, visando a
'i'iri{,:Õ, d,s prr:biernas surgidos na Área lndÍgena soRoRó;

ii' {lr'tii.l')'(r'"ete*se, formalmente, a orientar adequadamente as empreiteiras e
li'rj":i];ir;:i+iteiras que estão atuando na rodovia BR-153, especiarmente na Áreali'rjíij.rrri'i soRoRó, no sentido de as empresas obedecerem, fiermente, o que forr::rli:lrcie':rijo no raudo antroporógico e referidos pLANos, sempre tendo presente ar'i""ii::;n Ll'Ls r:orros indígenas e a não degradaçâo do meio ambiente;

rr. ,r"lrüi;;- âs açÕes previstas nos pLANos DE .pRorEÇÃo AMBTENTAL ei:iÍi(l7r'i iz''\ÇÃo na Área indÍgena soRoRó, e em outros documentos eraborados,
'r:r'llnllãi'iiio tille todos serão submetidos à aprovação dcrs órgãos competentes.

i]] (J üriTA§}í} DO PARÁ, POr ME,O dA SETRAN, E O MINISTÉruO PÚBLEO
l;triilji:i'ril! ' [:]rocuradoria da República em Marabá, por sua titular, consideram que
ttÍr tiilÇ.ifllot"ttos elaborados durante as obras/serviços constituirão parte integrante
lj:t,,r{Í: 'í'rrrno, 

inclependente de transcrição. 
,

[l'i] '{l 
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sERVtÇo PUBLtCo FEDERAL
I'iTI)CUIIADO'IIA DA REPUBLICA NO MUNICíPIO DE MARABA - PA

r':l i'rl.i$t.ll-A QUARTA - DO FORO

,^,r; I'rliÍir::: livretnente elegem como foro a Vara Unica da Justiça Federal em Marabá,

i.:r,rii,iio do Pará, como o único e competente para dirimir qualquer dúvida decorrente
o l).iin tixeci.tção do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, caso
í:Í::i.r,: iiiit: s*ja obsefvadO.

i-: iiut'esiaretn acordadas, as partes signatárias consideram que está autorizada a

t',rr.iiirtiticiacje das obras de pavimentação da Rodovia BR-153, no segmento que
.'ri:' Jir,rs,1'Àp a -l'erra lndígena SORORó.

,jiil,rr,:ir;i(irA), I de março de lgg8

I\,\l
t

AMARO BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
Secretário de Transportes do Estado do Fará - SETRAN

,h <--
EIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA

Procuradora da República

LUIZ ME DES SILVA
Administrador da FUNAI/Marabá

{0 (i.r,r , rr

N

:', : s ir,:;l l Ltiil-tí.tS

í'\ 1.\ [

it+irreseritantes da Comunidade lndígena

\/ ír{g o
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